
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.011-A, DE 2015 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Acrescenta itens ao anexo III da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 
2005, que fixa os valores da Taxa de Fiscalização da Aviação Civil; tendo 
parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: 
DEP. JOÃO PAULO PAPA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O anexo III da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, que fixa os valores 

da Taxa de Fiscalização da Aviação Civil-TFAC, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes itens: 

DESCRIÇÃO VALOR  R$ 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO 

DE TIPO (CHT) - AERONAVE 

REMOTAMENTE PILOTADA COM 

PMD INFERIOR A 150KG E 

SUPERIORA 25 KG 

400.000,00 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO 

DE TIPO (CHT) - AERONAVE 

REMOTAMENTE PILOTADA COM 

PMD INFERIOR OU IGUAL A 25 KG 

100.000,00 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As Taxas de Fiscalização da Aviação Civil-TFAC foram criadas pela Lei nº 

11.182/2005, entretanto, a mesma não contempla a Certificação dos Veículos Aéreos 

Não Tripulados – VANT. 

Diante desta omissão legislativa, a Agência Nacional de Aviação Civil prevê o 

enquadramento dos VANTs nas mesmas TFAC’s de certificação de aeronaves 

maiores, o que também inviabiliza o setor, pelo valor extremamente alto dessas 

Taxas. 

Ao não prever a certificação e regulação dos VANT’s, a ANAC os enquadra, 

analogamente, como “CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - 

AVIÃO COM PMD MENOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR 

QUE 2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO”, prevendo uma taxa de cerca de R$ 

890.000,00, valor extremamente alto e desconexo com a realidade. 

Além disso, urge a regulamentação dos VANT’s, pois o modelo atual contraria e ignora 

recentes recomendações da Organização de Aviação Civil Internacional (OACI), que 
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contempla a Convenção de Chicago, Acordo Internacional do qual o Brasil é 

signatário, além de ir de encontro ao posicionamento de outros países líderes na 

Aviação Civil, como os Estados Unidos, Reino Unido, França e Itália, os quais 

preveem que os VANTs projetados e fabricados em seus territórios devem ser 

Certificados, respeitando a tradicional regulamentação internacional do setor. 

Assim, a presente proposta visa a permitir a certificação do setor, ao mesmo tempo 

que estimula o reconhecimento deste segmento no mercado da aviação civil.  

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares à presente 

proposição.  

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2015. 

 

DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY 
PSDB-PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005 
 

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 
 

Art. 1º Fica criada a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, entidade integrante da 

Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial, vinculada ao 

Ministério da Defesa, com prazo de duração indeterminado.  

Parágrafo único. A ANAC terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar unidades 

administrativas regionais.  

Art. 2º Compete à União, por intermédio da ANAC e nos termos das políticas estabelecidas 

pelos Poderes Executivo e Legislativo, regular e fiscalizar as atividades de aviação civil e de 

infraestrutura aeronáutica e aeroportuária.  

....................................................................................................................................................... 

ANEXO III 
 

DESCRIÇÃO VALOR R$ 

VETADO VETADO 

SOLICITAÇÃO/CONCESSÃO DE SOBREVÔO DE AERONAVES EM FASE DE 

INTERNAÇÃO, QUE ULTRAPASSEM O PRAZO DE SEIS MESES, NO BRASIL SEM 

REGULARIZAÇÃO 

36,43 
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SEGUNDA VIA DA GUIA DE MULTAS - (Revogada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 0,91 

VETADO VETADO 

RECURSO AO INDEFERIMENTO A PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

FUNCIONAMENTO JURÍDICO DE EMP. DE SERVIÇOS AÉREOS NÃO-REGULARES E DE 

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS - (Revogada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

70,12 

RECURSO A INDEFERIMENTO A PEDIDO DE APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL OU DE ATA AGO/AGE DE EMPR. DE SERVIÇOS AÉREOS NÃO-

REGULARES E DE SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS - (Revogada pela Lei nº 

11.292, de 26/4/2006) 

20,95 

ALTERAÇÕES DE LINHA(S) AÉREA(S) REGULAR(ES) DOMÉSTICA(S) TRAMITADAS NA 

COMCLAR - COM EMISSÃO DE HOTRAN (POR HOTRAN) 

14,57 

PEDIDO DE CÓPIAS DE DOC. CONSTANTE DE PROCESSOS DE FUNCIONAMENTO 

JURÍDICO DE EMP. NÃO-REGULARES E DE SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS E DE 

AGENCIAMENTO DE CARGA AÉREA, BEM COMO CÓPIAS DE INTEIRO TEOR DOS 

MESMOS - (Revogada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

20,99 

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO JURÍDICO DE EMP. TRANSP. AÉREO 

REGULAR E EMP. DE TRANSPORTE AÉREO NÃO-REGULAR (POR PORTARIA) 

318,00 

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE TÁXI AÉREO INDIVIDUAL 35,52 

ANÁLISE/APROVAÇÃO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS; ATA DE ASSEMBLÉIAS 

ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS; REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 

DA DIRETORIA DE EMPRESAS AÉREAS (POR DOCUMENTO) 

50,00 

APROVAÇÃO DE TRANSF. DO CONTROLE DO CAPITAL SOCIAL DE S.A. OU DE S.A. POR 

COTAS DE RESP. LIMITADA 

210,00 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA DE TÁXI AÉREO OPERAR LIGAÇÃO SISTEMÁTICA-

PEDIDO TRAMITADO NA COMCLAR (POR LINHA SOLICITADA) 

14,55 

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL P/ VÔOS CHARTER DE PASSAGEIROS OU CARGA C/ 4 

DIAS DE ANTECEDÊNCIA 

429,06 

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL P/ VÔOS CHARTER DE PASSAGEIROS OU CARGA C/ 3 

DIAS DE ANTECEDÊNCIA 

716,71 

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL P/ VÔOS CHARTER DE PASSAGEIROS OU CARGA C/ 2 

DIAS DE ANTECEDÊNCIA 

1.029,73 

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL P/ VÔOS CHARTER DE PASSAGEIROS OU CARGA C/ 1 

DIA DE ANTECEDÊNCIA 

2.898,75 

CANCELAMENTO DE VÔO POR TEMPO DETERMINADO - EMPRESA AÉREA REGULAR 

BRASILEIRA (POR VÔO) 

5,03 

ALTERAÇÃO DE ITINERÁRIO E/OU FREQÜÊNCIA E/OU HORÁRIO E/OU EQUIPAMENTO 

- POR TEMPO DETERMINADO - EMPRESA AÉREA BRASILEIRA (POR VÔO) 

5,04 

AUTORIZAÇÃO PARA SUSPENSÃO DE HOTRAN - POR TEMPO DETERMINADO (POR 

HOTRAN) 

14,59 

EMISSÃO DE HOTRAN (POR HOTRAN) 14,77 

AUTORIZAÇÃO PARA VÔO DE FRETAMENTO DE EMPRESA REGULAR COM SEDE NO 

PAÍS 

14,88 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATO DE ARRENDAMENTO/FRETAMENTO DE ANV POR 

EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO 

32,79 

APROVAÇÃO DE CONTRATO DE RPN OU DE TERMO ADITIVO P/ EMPRESA NÃO 

REGULAR DE TRANSPORTE AÉREO 

25,50 

APROVAÇÃO DE CONTRATO DA REDE POSTAL E SEUS ADITIVOS, DE EMPRESA 

AÉREA REGULAR COM OU SEM EXPEDIÇÃO DE HOTRAN (POR CONTRATO) 

32,80 

AUTORIZAÇÃO DE CANCELAMENTO PROGRAMADO DE VÔO EM FERIADOS - 

EMPRESA AÉREA REGULAR BRASILEIRA (POR VÔO) 

5,05 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA OU HOMOLOGAÇÃO DE CONTRATO DE FRETAMENTO OU 

ARRENDAMENTO DE AERONAVE POR EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR 

E EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO NÃO-REGULAR (POR CONTRATO) 

32,88 

CONFECÇÃO DE CONTRATO DE CONCESSÃO - (Revogada pela Lei nº 11.292, de 

26/4/2006) 

318,11 

CONFECÇÃO DE PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO - EMPRESA AÉREA 

NÃO-REGULAR - (Revogada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

318,02 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
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AUTORIZAÇÃO DE CANCELAMENTO, INCLUSÃO OU ALTERAÇÃO DE ESCALA, 

ALTERAÇÃO DE HORÁRIO E/OU FREQÜÊNCIA, MUDANÇA DE EQUIPAMENTO E 

POUSO EXTRA - EMPRESA AÉREA REGULAR BRASILEIRA (POR DOCUMENTO) 

25,89 

AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO DE VÔO EXTRA OU QUANDO NECESSÁRIO E O 

FRETAMENTO - EMPRESA AÉREA REGULAR BRASILEIRA ( POR VÔO ) 

5,06 

VISITA TÉCNICA NA FASE DE CONCESSÃO OU AUTORIZAÇÃO A EMPRESA AÉREA 

PARA EXPLORAÇÃO DO TRANSPORTE AÉREO PÚBLICO REGULAR E NÃO-REGULAR - 

SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO NOS MOLDES DOS COD.270/271/272/273 DO 

STE. 

318,33 

AUTORIZAÇÃO P/ FUNCIONAMENTO DE EMPRESA ESTRANGEIRA REGULAR NO 

BRASIL 

70,33 

AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO OU ALTERAÇÃO DE HOTRAN INTERNACIONAL ( POR 

HOTRAN ) 

20,00 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA REGULAR REALIZAR VÔO DE PASSAGEIRO OU 

CARGA EXTRA INTERNACIONAL (POR PEDIDO) 

15,00 

AUTORIZAÇÃO PARA UMA SÉRIE DE 01 A 10 VÔOS INTERNACIONAIS NÃO-

REGULARES OU FRETAMENTO DE EMPRESA REGULAR (POR VÔO) 

28,00 

AUTORIZAÇÃO P/UMA SÉRIE DE 11 A 20 VÔOS INTERNACIONAIS NÃO-REGULARES 

OU FRETAMENTO DE EMPRESA REGULAR (POR VÔO) 

14,99 

AUTORIZAÇÃO P/UMA SÉRIE DE 21 OU MAIS VÔOS INTERNACIONAIS NÃO-

REGULARES OU FRETAMENTO DE EMPRESA REGULAR (POR VÔO) 

34,00 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA REGULAR REALIZAR ALTERAÇÕES DE VÔOS 

REGULARES INTERNACIONAIS (POR PEDIDO) 

10,11 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA REGULAR REALIZAR ALTERAÇÕES DE VÔOS NÃO-

REGULARES INTERNACIONAIS (POR PEDIDO) 

20,11 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA REGULAR REALIZAR POUSO TÉCNICO E/OU 

SOBREVÔO NO TERRITÓRIO BRASILEIRO (POR PEDIDO) 

15,11 

AUTORIZAÇÃO PARA UMA SÉRIE DE 01 A 10 VÔOS INTERNACIONAIS NÃO-

REGULARES OU FRETAMENTO DE EMPRESA NÃO-REGULAR (POR PEDIDO) 

28,11 

AUTORIZAÇÃO PARA UMA SÉRIE DE 11 A 20 VÔOS INTERNACIONAIS NÃO-

REGULARES OU FRETAMENTO DE EMPRESA NÃO-REGULAR (POR PEDIDO) 

31,00 

AUTORIZAÇÃO P/UMA SÉRIE DE 21 OU MAIS VÔOS INTERNACIONAIS NÃO-

REGULARES OU FRETAMENTO DE EMPRESA NÃO-REGULAR (POR PEDIDO) 

34,11 

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PARA VÔOS CHARTER DE CARGA 293,11 

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PARA VÔOS CHARTER DE PASSAGEIROS 293,22 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA NÃO-REGULAR, COM REPRESENTACÃO NO BRASIL, 

REALIZAR POUSO TÉCNICO E/OU SOBREVÔO NO TERRITÓRIO BRASILEIRO (POR 

PEDIDO) 

28,22 

AUTORIZAÇÃO P/ SOBREVÔO E/OU POUSO TÉCNICO DE EMPRESA NÃO-REG. SEM 

REPRESENTANTE NO BRASIL  

35,55 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA NÃO-REGULAR REALIZAR ALTERAÇÕES DE VÔOS 

(POR PEDIDO) 

25,00 

AUTORIZAÇÃO P/ EMPRESA ESTRANGEIRA CONTINUAR A OPERAR NO BRASIL 27,32 

ALTERAÇÃO NAS TARIFAS AÉREAS DE PASSAGEM E CARGA - (Revogada pela Lei nº 

11.292, de 26/4/2006) 

35,66 

INTRODUÇÃO DE NOVAS TARIFAS DE PASSAGEM E DE CARGA - (Revogada pela Lei 

nº 11.292, de 26/4/2006) 

41,90 

PEDIDOS REFERENTES A CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE AÉREO - (Revogada 

pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

27,33 

AUTORIZAÇÃO DE EMBARQUE E/OU DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS E/OU 

ACOMPANHANTE DE CARGA EM VÔOS CARGUEIROS DE EMPRESAS REGULARES 

E/OU NÃO-REGULARES 

10,22 

AUTORIZAÇÃO P/IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS, 

ULTRALEVES, BALÕES, DIRIGÍVEIS, PLANADORES, ASAS–DELTA, MOTORES, 

TURBINAS, PARTES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS, SOB QUALQUER 

TÍTULO 

91,08 

AUTORIZAÇÃO P/ EXPORTAÇÃO, REEXPORTAÇÃO, DEVOLUÇÃO DE AERONAVES, 

AERONAVES EXPERIMENTAIS, ULTRALEVES, BALÕES, DIRIGÍVEIS, PLANADORES, 

91,11 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
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ASAS-DELTA, MOTORES, TURBINAS, PARTES, PEÇAS, E COMPONENTES 

AERONÁUTICOS, SOB QUALQUER TÍTULO 

AUTORIZAÇÃO P/REVISÃO NO EXTERIOR DE AERONAVES, AERONAVES 

EXPERIMENTAIS, ULTRALEVES, BALÕES, DIRIGÍVEIS, PLANADORES, ASAS-DELTA, 

MOTORES, TURBINAS, PARTES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS 

91,22 

VETADO VETADO 

PEDIDO DE ANÁLISE DE PROCESSOS DE IMPORTAÇÃO/EXPORTAÇÃO DE 

AERONAVES E/OU COMPONENTES AERONÁUTICOS 

183,07 

CHEQUE INICIAL NO SIMULADOR EM VISTAS A OBTENÇÃO DO CHT DE INSTRUÇÃO 

EM AERONAVE TIPO (BRASIL), PARA EMPRESAS OPERANDO SEGUNDO O RBHA 121 

1.015,00 

CHEQUE INICIAL NO SIMULADOR EM VISTAS A OBTENÇÃO DO CHT DE INSTRUÇÃO 

EM AERONAVE TIPO (EXTERIOR), PARA EMPRESA OPERANDO SEGUNDO O RBHA 121 

5.207,00 

CHEQUE INICIAL EM ROTA COM VISTAS A OBTENÇÃO DO CHT DE AERONAVE TIPO 

(BRASIL), PARA EMPRESAS OPERANDO SEGUNDO O RBHA 121 

1.389,00 

RECHEQUE NO SIMULADOR COM VISTAS A RENOVAÇÃO DO CHT DE AERONAVE 

TIPO (BRASIL), PARA EMPRESAS OPERANDO SEGUNDO O RBHA 121 

1.015,00 

RECHEQUE NO SIMULADOR COM VISTAS A RENOVAÇÃO DO CHT DE AERONAVE 

TIPO (EXTERIOR), PARA EMPRESAS OPERANDO SEGUNDO O RBHA 121 

5.207,00 

RECHEQUE EM ROTA COM VISTAS A RENOVAÇÃO DO CHT IFR EM AERONAVE TIPO 

(BRASIL) PARA EMPRESAS OPERANDO SEGUNDO O RBHA 121 

1.389,00 

RECHEQUE EM ROTA COM VISTAS A RENOVAÇÃO DO CHT IFR EM AERONAVE TIPO 

(EXTERIOR), PARA EMPRESAS OPERANDO SEGUNDO O RBHA 121 

5.207,00 

AVALIAÇÃO INICIAL OU DE ELEVAÇÃO DE NÍVEL DE SIMULADOR DE VÔO COM 

VISTAS A APROVAÇÃO PARA TREINAMENTO E EXAMES (BRASIL) 

8.897,00 

AVALIAÇÃO INICIAL DE SIMULADOR DE VÔO COM VISTAS A APROVAÇÃO PARA 

TREINAMENTO E EXAMES (EXTERIOR) 

10.674,00 

AVALIAÇÃO RECORRENTE DE SIMULADOR DE VÔO COM VISTAS A RENOVAÇÃO DA 

APROVAÇÃO PARA TREINAMENTO E EXAMES (BRASIL) 

1.875,00 

AVALIAÇÃO RECORRENTE DE SIMULADOR DE VÔO COM VISTAS A RENOVAÇÃO DA 

APROVAÇÃO PARA TREINAMENTO E EXAMES (EXTERIOR) 

5.466,00 

ANÁLISE INICIAL DE PROGRAMA DE TREINAMENTO DE TRIPULANTES, SEGUNDO O 

RBHA 121 

1.652,00 

ANÁLISE INICIAL DE PROGRAMA DE TREINAMENTO DE TRIPULANTES, SEGUNDO O 

RBHA 135 

991,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE PROGRAMA DE TREINAMENTO DE TRIPULANTES, 

SEGUNDO O RBHA 121 

991,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE PROGRAMA DE TREINAMENTO DE TRIPULANTES, 

SEGUNDO O RBHA 135 

661,00 

ETAPA 1 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO 

REGIDA PELO RBHA 121 

620,00 

ETAPA 2 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO 

REGIDA PELO RBHA 121, EXCLUINDO MANUAIS E PROGRAMAS 

2.200,00 

ETAPA 1 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO 

REGIDA PELO RBHA 135-GI 

150,00 

ETAPA 2 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO 

REGIDA PELO RBHA 135-GI, EXCLUINDO MANUAIS E PROGRAMAS 

300,00 

ETAPA 1 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO 

REGIDA PELO RBHA 135-GII  

200,00 

ETAPA 2 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO 

REGIDA PELO RBHA 135-GII, EXCLUINDO MANUAIS E PROGRAMAS 

950,00 

ETAPA 1 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO 

REGIDA PELO RBHA 135-GIII 

300,00 

ETAPA 2 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO 

REGIDA PELO RBHA 135-GIII, EXCLUINDO MANUAIS E PROGRAMAS 

1.900,00 

REVISÃO DE ESPECIFICAÇÕES OPERATIVAS PARA EMPRESA REGIDA PELO RBHA 121 100,00 

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE MANUTENÇÃO - 

EMPRESA 121 

3.100,00 

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE MANUTENÇÃO - 

EMPRESA 135 G-II 

650,00 
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ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE MANUTENÇÃO - 

EMPRESA 135 G-III 

1.450,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE MANUTENÇÃO - EMPRESA 

121 

550,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE MANUTENÇÃO - EMPRESA 

135 G-II 

100,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE MANUTENÇÃO - EMPRESA 

135 G-III 

350,11 

AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

EXIGÊNCIA - EMPRESA 121 

1.920,00 

AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFIC. DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA - 

EMPRESA 135 G-I 

257,00 

AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFIC. DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA - 

EMPRESA 135 G-II 

755,00 

AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFIC. DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA - 

EMPRESA 135 G-III 

1.450,11 

PEDIDO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DOS PROGRAMAS DE MANUTENÇÃO DE 

AERONAVES (POR MOD) E MOTORES (POR MOD) DE EMPRESAS REGIDAS PELO RBHA 

121 

3.100,11 

PEDIDO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DOS PROGRAMAS DE MANUTENÇÃO DE 

AERONAVES (POR MOD) E MOTORES (POR MOD) DE EMPRESAS REGIDAS PELO RBHA 

135 

2.500,00 

SOLICITAÇÃO DE APRESENTAÇÃO, ABERTURA OU SEGUNDA VIA DE CIV 100,00 

AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE VÔO 100,00 

EMISSÃO DE DECLARAÇÃO/CERTIDÃO DE HORAS DE VÔO  100,00 

EMISSÃO DE LICENÇA DE: PPAV, PPH, PBL, PPL, PPT, PPD, CMS, CAT1 E CAT2, PAL 100,00 

EMISSÃO DE LICENÇA DE: MV E DOV 100,00 

EMISSÃO DE LICENÇA DE: PCAV, PCH, PCPL, PCBL, PCT E PCD 115,00 

EMISSÃO DE LICENÇA DE: PLAV E PLAH 115,00 

EMISSÃO DE CHT INICIAL DE: IFR, MULT, TIPO, PRBP, PRBF E PLPQ 115,00 

REVALIDAÇÃO DE CHT DE: PPAV (MONO), PPH (TIPO), PPL, PBL E CMS (TIPO) 100,00 

REVALIDAÇÃO DE CHT DE:MV(TIPO),DOV (TIPO) E INV 100,00 

REVALIDAÇÃO DE CHT DE: PPAV (IFR) E PPH (IFR) 100,00 

REVALIDAÇÃO DE CHT DE: PCAV, PCH, PCPL, PCBL E PCT 100,00 

REVALIDAÇÃO DE CHT DE: PCAV, PCH - AMBOS COM TIPO E / OU IFR 100,00 

REVALIDAÇÃO DE CHT DE:PLA E PLAH 115,00 

EMISSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE LICENÇA E / OU CERTIFICADO P/ ESTRANGEIRO, 

VÁLIDA POR 90 DIAS 

115,00 

REVALIDAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE LICENÇA PARA ESTRANGEIRO POR 90 DIAS 115,00 

VALIDAÇÃO DE LICENÇA ESTRANGEIRA, ATRAVÉS DE REALIZAÇÃO DE PROVAS NO 

BRASIL 

115,00 

REVALIDAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE LIC INIC P/PIL QUE NÃO TENHAM 

COMPLETADO O PROC P/RECEBER A LIC E/OU HABILITAÇÃO DEFINITIVA DE: PPAV, 

PPH, PPL, PBL, PPT, PPD, MV, DOV, CMS, PCAV, PCH, PCPL, PCBL, PCT, PLA, PLAH, PCD 

115,00 

EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DO CERTIFICADO DE CONHECIMENTO TEÓRICO (CCT), 

LICENÇA, OU CHT 

31,77 

DECLARAÇÕES OU CERTIDÕES REFERENTES A HABILITAÇÃO 100,00 

EMISSÃO DE CHT INICIAL TIPO: MV, DOV, CMS, E INV, E INVH 100,00 

EMISSÃO DE CHT DE HABILITAÇÃO PARA MEC DE MANUTENÇÃO AERONÁUTICA 100,00 

INSC. P/ EX DE CONHECIMENTO TEÓRICO NAS LICENÇAS E/OU HAB.: MEC MNT ERA, 

PPAV, PPH, CMS E DOV (POR CARTÃO) 

50,00 

INSC. P/EX DE CONHECIMENTO TEÓRICO NAS LIC. E/OU HAB.: MV, PCAV, PCH, PLAV, 

PLAH, PAG, INV E IFR (POR CARTÃO) 

50,00 

REVALIDAÇÃO DO COMPROVANTE DE CONHECIMENTO TEÓRICO 50,00 

REALIZAÇÃO DE PROVA PARA LICENÇA DE PLANADOR 50,00 

INSCRIÇÃO PARA EXAME 2 ÉPOCA - POR MATÉRIA 50,00 

CHEQUE INICIAL SIMULADOR (NO EXTERIOR) OU VALIDAÇÃO DE LICENÇA 

ESTRANGEIRA ATRAVÉS DE REALIZAÇÃO DE PROVAS NO EXTERIOR 

9.782,00 

CHEQUE INICIAL EM ROTA - BRASIL 1.937,00 
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AUTORIZAÇÃO SOBREVÔO DE AERONAVE OPERANDO EM EMPRESAS DE 

TRANSPORTE AÉREO REGULAR E/OU NÃO-REGULAR 

34,36 

ANÁLISE DE MANUAL DE PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO (RBHA 145.45) (REVISÃO) 1.366,00 

ANÁLISE DE FIAM OU DIAM ANTERIORMENTE DEVOLVIDA POR INCORREÇÃO 50,00 

ANÁLISE E REGISTRO DE FIAM OU DIAM, ANTERIORMENTE INVALIDADA 70,00 

PEDIDO DE ANÁLISE POR MUDANÇA DE RAZÃO SOCIAL 180,00 

PEDIDO DE VISTORIA INICIAL E ESPECIAL DE PLANADORES E MOTOPLANADORES 400,00 

PEDIDO DE REVISÃO PARCIAL EM PROGRAMAS DE MANUTENÇÃO DE AERONAVE 

(POR MODELO) E MOTORES (POR MODELO) 

400,11 

REVALIDAÇÃO DO CHE DE EMPRESA DE MANUTENÇÃO NO EXTERIOR (FORA DA 

AMÉRICA DO SUL) 

15.000,00 

REVALIDAÇÃO DO CHE DE EMPRESA DE MANUTENÇÃO NO EXTERIOR (NA AMÉRICA 

DO SUL) 

12.500,00 

INCLUSÃO DE PADRÃO NO CHE OU NOVOS SERVIÇOS NO ADENDO DE EMPRESA DE 

MANUTENÇÃO NO EXTERIOR 

1.000,00 

PEDIDO DE ANÁLISE E ASSESSORAMENTO QUANTO AO CONTROLE DE 

MANUTENÇÃO DE EMPRESAS 

253,38 

PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO INICIAL DE EMPRESA E ANÁLISE DO MANUAL DE 

PROCEDIMENTOS 

2.640,00 

PEDIDO DE ANÁLISE DE MUDANÇAS DE INSTALAÇÕES RELATIVAS A EMPRESAS JÁ 

HOMOLOGADAS 

416,00 

PEDIDO DE EXTENSÃO DE LIMITES PARA EXECUÇÃO DE TAREFAS DO PROGRAMA 

DE MANUTENÇÃO 

416,24 

PEDIDO DE EXTENSÃO DE LIMITES PARA CUMPRIMENTO DE DIRETRIZES DE 

AERONAVEGABILIDADE 

416,33 

PEDIDO DE ANÁLISE / PARECER TÉCNICO RELATIVO ATIVIDADE MANUTENÇÃO 

EMPRESA HOMOLOGADA/ FORMAÇÃO 

260,00 

PEDIDO DE CADASTRAMENTO DE ENGENHEIRO 72,86 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO DE ENGENHEIRO OU MECÂNICO PARA IAM 72,88 

PEDIDOS PARA EMISSÃO CERTIDÕES C/ FINALIDADE DE COMPROVAÇÃO JUNTO A 

ÓRGÃOS PÚBLICOS 

46,18 

PEDIDOS DE ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER TEC REL A PROCS. JURÍDICO TENDO 

EM VISTA FORMAÇÃO DE EMP. TRANSP. AÉREO A EMPRESAS DE MANUTENÇÃO 

46,11 

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE REGISTRO TPP, E 

FINS EMISSÃO DE CERTIF. DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD MENOR 

QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE) 

800,00 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FABRICA), CAT. DE REGISTRO TPP, FINS 

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD MENOR QUE 5.670 

KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE) 

600,00 

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE REGISTRO TPP, FINS 

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD MAIOR 

QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE ) 

1.300,00 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE REGISTRO TPP, FINS 

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD MAIOR 

QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE) 

1.000,00 

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE REGISTRO TPX, PRI 

E SAE, FINS EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD MENOR 

QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE) 

1.300,00 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE REGISTRO TPX, PRI 

E SAE, FINS EMISSÃO DE CERT. DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD 

MENOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG (POR 

AERONAVE) 

1.000,00 

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE REGISTRO TPX, PRI 

E SAE, FINS EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD MAIOR 

QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE) 

1.700,00 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE REGISTRO TPX, PRI 

E SAE, FINS EMISSÃO DE CERTIF. DE AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 

5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE) 

1.500,00 

ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA 416,44 
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VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE REGISTRO TPR E 

TPN, FINS EMISSÃO DE CERT. DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD 

MENOR QUE 12.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 5.000 KG (POR 

AERONAVE) 

2.000,00 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE REGISTRO TPR E 

TPN, FINS EMISSÃO DE CERT. DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD 

MENOR QUE 12.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 5.000 KG (POR 

AERONAVE) 

1.500,11 

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE REGISTRO TPR E 

TPN, FINS EMISSÃO DE CERT. DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD 

MAIOR QUE 12.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 5.000 KG (POR 

AERONAVE) 

3.000,00 

VISITA TÉCNICA RECORRENTE OU PARA VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

EXIGÊNCIAS DE EMPRESAS DE MANUTENÇÃO RBHA-145 

3.200,00 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE REGISTRO TPR E 

TPN, FINS EMISSÃO DE CERTIF. DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD 

MAIOR QUE 12.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 5.000 KG (POR 

AERONAVE) 

2.500,11 

VISITA TÉCNICA PARA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO POR EMPRESAS AÉREAS NÃO HOMOLOGADAS SEGUNDO O RBHA-145 

318,78 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVES NO EXTERIOR, TENDO EM VISTA A EMISSÃO DOS 

CERTIFICADOS DE MATRÍCULA E AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD MENOR QUE 

5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE) 

13.200,00 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVES NO EXTERIOR, TENDO EM VISTA A EMISSÃO DOS 

CERTIFICADOS DE MATRÍCULA E AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 

5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE) 

15.000,00 

HOMOLOGAÇÃO INICIAL NO EXTERIOR DE EMPRESAS DE MANUTENÇÃO  17.000,00 

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL EM BALAO OU DIRIGÍVEL PARA EMISSÃO DE 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE 

300,00 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS FORA DA SEDE DA EMPRESA 144,00 

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA FABRICAÇÃO DE CONJUNTOS - 

CAFC 

223,00 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERV. AO MIN. PREV. E ASSIST. SOCIAL, CEDIDA AOS 

INSTRUTORES DE PILOTAGEM 

10,02 

VISTORIA COMPLEMENTAR DE AERONAVE NO BRASIL NA CATEGORIA DE REGISTRO 

TPN E TPR 

1.500,22 

EMISSÃO DE CARTEIRA DE PILOTO DESPORTIVO 50,00 

REVALIDAÇÃO DE CARTEIRA DE PILOTO DESPORTIVO 5,55 

PEDIDO DE INCLUSÃO DE PADRÃO NO CHE, NOVOS SERV. E/OU EQUIP NO ADENDO 

AO CHE DE EMP. ENQUADRADAS NOS PADRÕES/CLASSES DE HOMOL: PADRÃO C 

CLASSE 2 (ARNV JATO, TURBO-HÉLICE, HELICOPT. C/ MOT. REAÇÃO) PADRÃO C CL-

3/4; PADRÃO D CL-3 

1.093,00 

PEDIDO DE INCLUSÃO ADENDO/CHE C2, D2, E2, E3, F1, F2, F3, E H 318,77 

PEDIDO DE INCLUSÃO ADENDO/CHE C1, D1, E1 318,88 

PEDIDOS DE INCLUSÃO DE PADRÃO NO CHE, NOVOS SERVIÇOS E/OU 

EQUIPAMENTOS NO ADENDO AO CHE DE EMPRESAS ENQUADRADOS NOS 

SEGUINTES PADRÕES/CLASSES DE HOMOL: AEROCLUBES (QUALQUER INCLUSÃO) 

29,60 

REVAL. DE CERTIF. DE HOMOL. DE EMPRESA (CHE) NOS SEGUINTES PADRÕES 

/CLASSES DE HOMOL.: PADRÃO "C" CLASSE 2 (REVISORAS DE ANV A 

JATOTURBOHÉLICE, HELICÓPTEROS C/MOTORA REAÇÃO); PADRÃO "C" CLASSE 3/4; 

PADRÃO D CLASSE 3 

1.320,00 

REVAL. DE CERTIF. DE HOMOL. DE "EMPRESA" (CHE) QUALIF. SEGUINTES 

PADRÕES/CLASSES DE HOMOL.: PADRÃO C CLASSE 2 (REVISORA DE ANV E 

HELICÓPTEROS); PADRÃO D CL. 2; PADRÃO "E" CL. 2/3; PADRÃO F CL. 1, 2 E 3; PADRÃO 

H CL. ÚNICA 

1.056,00 

REVALIDAÇÃO DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE "EMPRESA" (CHE) 

QUALIFICADAS NOS SEGUINTES PADRÕES/CLASSES DE HOMOLOGAÇÃO: PADRÃO 

"C" CLASSE 1; PADRÃO "D" CLASSE 1; PADRÃO "E" CLASSE 1 

792,00 
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REVALIDAÇÃO DE CHE DE AEROCLUBE (FICA ISENTO DE COBRANÇA DE 

EMOLUMENTO) 

0,00 

EMISSÃO DE 2a (SEGUNDA) VIA DE CHE E/OU ADENDO 72,99 

VISTORIA COMPLEMENTAR DE AERONAVE NO BRASIL NA CATEGORIA TPX, TPP E 

SAE 

400,22 

RESERVAS DE MARCAS BRASILEIRAS 46,00 

INSCRIÇÃO E EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE E DE 

MATRÍCULA 

56,00 

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE 56,11 

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE MARCA EXPERIMENTAL 56,22 

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE VÔO EXPERIMENTAL 56,33 

EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE CERTIFICADOS - (UNIDADE) 56,44 

INFORMAÇÃO DE DESREGISTRO E DE NÃO REGISTRO 56,55 

CANCELAMENTO DE MATRÍCULA POR EXPORTAÇÃO 56,66 

CERTIDÃO DE PROPRIEDADE E ÔNUS REAIS 16,00 

TRANSFERÊNCIA PARA PESSOA NATURAL, AVIÃO PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG 

E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO  

56,77 

TRANSFERÊNCIA PARA PESSOA JURÍDICA, AVIÃO PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG 

E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO  

150,00 

TRANSFERÊNCIA PARA PESSOA NATURAL, AVIÃO PMD MAIOR QUE 5.700 KG E 

HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG  

113,54 

TRANSFÊRENCIA PARA PESSOA JURÍDICA, AVIÃO PMD MAIOR QUE 5.700 KG E 

HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG  

300,00 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 56,99 

MUDANÇA DE CATEGORIA 36,00 

MUDANÇA DE CONFIGURAÇÃO OU MODELO 36,11 

MUDANÇA DE RAZÃO SOCIAL 36,22 

INSCRIÇÃO DE DIREITOS REAIS (POR FOLHA) 6,00 

CANCELAMENTO DE DIREITOS REAIS (POR FOLHA) 6,11 

INSCRIÇÃO DE DIREITOS DE USO (POR FOLHA) 6,22 

CANCELAMENTO DE DIREITO DE USO (POR FOLHA) 6,33 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSLADO INTERNACIONAL PARA AVIÃO C/ PMD 

MENOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO C/ PMD MENOR QUE 2.730 KG 

250,00 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSLADO INTERNACIONAL PARA AVIÃO C/ PMD 

MAIOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO C/ PMD MAIOR QUE 2.730 KG 

500,00 

VETADO VETADO 

NOVA MATRÍCULA 86,00 

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL PARA ESTRANGEIRO 14,44 

MUDANÇA DE AERÓDROMO DE REGISTRO 30,00 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSLADO NACIONAL PARA INSPEÇÃO, 

MANUTENÇÃO OU REPARO PARA OPERADOR RBHA 91 

150,00 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSLADO NACIONAL PARA INSPEÇÃO, 

MANUTENÇÃO OU REPARO PARA OPERADOR RBHA 135 OU 121 

300,00 

ANÁLISE INICIAL DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS, POR MODELO DE 

AERONAVES OPERANDO, CONFORME RBHA 121 (MEL) 

750,00 

ANÁLISE DE REVISÃO DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS, POR MODELO DE 

AERONAVES OPERANDO, CONFORME RBHA 121 (MEL) 

230,00 

ANÁLISE INICIAL DE LISTAS DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS, POR MODELOS DE 

AERONAVES OPERANDO, CONFORME RBHA 135 (MEL) 

683,00 

ANÁLISE DE REVISÃO DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS, POR MODELO DE 

AERONAVES OPERANDO, CONFORME RBHA 135 (MEL) 

120,00 

ANÁLISE INICIAL DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS POR MODELO DE 

AERONAVE, OPERANDO CONFORME O RBHA 91(MEL) 

227,70 

ANÁLISE DE REVISÃO DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS, POR MODELO DE 

AERONAVES OPERANDO, CONFORME O RBHA 91 (MEL) 

61,57 

ANÁLISE DE REVISÃO TEMPORÁRIA DE PROGRAMA DE MANUTENÇÃO, LISTA DE 

EQUIPAMENTOS MÍNIMOS (POR MODELO) OU MANUAL GERAL DE MANUTENÇÃO 

200,11 

PEDIDO DE EXTENSÃO DE LIMITES PARA CUMPRIMENTO DE DIRETRIZES DE 

AERONAVEGABILIDADE PARA EMPRESAS REGIDAS PELO RBHA 135 E RBHA 121 

1.200,00 
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ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE OPERAÇÕES - 

EMPRESA 121 

3.100,22 

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE OPERAÇÕES - 

EMPRESA 135 G-II 

650,11 

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE OPERAÇÕES - 

EMPRESA 135 G-III 

1.450,22 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE OPERAÇÕES - EMPRESA 121 550,11 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE OPERAÇÕES - EMPRESA 135 

G-II 

257,11 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE OPERAÇÕES - EMPRESA 135 

G-III 

350,22 

SOLICITAÇÃO INICIAL DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÕES DE HELICÓPTEROS 

COM CARGA EXTERNA 

1.450,33 

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÕES DE 

HELICÓPTEROS COM CARGA EXTERNA 

650,22 

SOLICITAÇÃO DE MODIFICAÇÕES DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÕES DE 

HELICÓPTEROS COM CARGA EXTERNA 

949,96 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - ACOMPANHAMENTO DE 

EMPRESA 121, DOMÉSTICA OU BANDEIRA NACIONAL 

1.312,00 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - ACOMPANHAMENTO OU 

HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA 121, EXTERIOR 

7.680,00 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - ACOMPANHAMENTO DE 

EMPRESA 121, SUPLEMENTAR OU REGIONAL 

1.312,11 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - ACOMPANHAMENTO DE 

EMPRESA 135, GI 

984,00 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - ACOMPANHAMENTO DE 

EMPRESA 135, GII 

984,11 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - ACOMPANHAMENTO DE 

EMPRESA 135, GIII 

984,22 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - HOMOLOGAÇÃO INICIAL 

DE EMPRESA 121, DOMÉSTICA OU BANDEIRA 

1.312,22 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - HOMOLOGAÇÃO INICIAL 

DE EMPRESA 121, SUPLEMENTAR/REGIONAL 

1.312,33 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - HOMOLOGAÇÃO INICIAL 

DE EMPRESA 135, GI 

984,33 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - HOMOLOGAÇÃO INICIAL 

DE EMPRESA 135, GII 

984,44 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - HOMOLOGAÇÃO INICIAL 

DE EMPRESA 135, GIII 

984,55 

VÔO DE AVALIAÇÃO OPERACIONAL-HOMOLOGAÇÃO EMPRESA 121 984,66 

VÔO DE AVALIAÇÃO OPERACIONAL-HOMOLOGAÇÃO EMPRESA 121, EXTERIOR 7.680,11 

VÔO DE AVALIAÇÃO OPERACIONAL-HOMOLOGAÇÃO EMPRESA 135 984,77 

VÔO DE AVALIAÇÃO OPERACIONAL-HOMOLOGAÇÃO EMPRESA 135, EXTERIOR 3.840,00 

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES - ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 

121, NACIONAL 

984,88 

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES - ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 

121, EXTERIOR 

7.680,22 

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES - ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 

135, GI 

492,00 

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES - ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 

135, GII 

492,11 

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES - ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 

135, GIII 

984,88 

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES - ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 

135, EXTERIOR 

3.840,11 

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL GERAL DE 

OPERAÇÕES, EMPRESA 121 

1.912,00 

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL GERAL DE 

OPERAÇÕES, EMPRESA 135, GII 

406,00 
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ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL GERAL DE 

OPERAÇÕES, EMPRESA 135, GIII 

1.203,00 

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL DE COMISSÁRIOS - 

EMPRESA 121 

956,00 

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL DE COMISSÁRIOS - 

EMPRESA 135 

602,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL DE COMISSÁRIOS - EMPRESA 121 160,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL DE COMISSÁRIOS - EMPRESA 135 128,00 

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL DE OPERAÇÕES DE 

AERONAVE - EMPRESA 121 

1.912,11 

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL DE OPERAÇÕES DE 

AERONAVE - EMPRESA 135 

1.203,11 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL DE OPERAÇÕES DE AERONAVE - 

EMPRESA 121 

320,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL DE OPERAÇÕES DE AERONAVE - 

EMPRESA 135 

257,22 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM ESTAÇÃO DE LINHA - EMP. 121, 

REG., SUPLEM., DOMÉSTICA OU BAND. NAC. 

984,99 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM ESTAÇÃO DE LINHA - EMP.121, 

BANDEIRA OU SUPLEMENTAR, EXTERIOR 

3.840,22 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM ESTAÇÃO DE LINHA - EMP.135, 

NACIONAL 

656,00 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM ESTAÇÃO DE LINHA - EMP.135, 

EXTERIOR 

3.840,33 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES PARA ALTERAÇÃO NAS 

ESPECIFICAÇÕES OPERATIVAS - EMPRESA 121 

985,11 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES PARA ALTERAÇÃO NAS 

ESPECIFICAÇÕES OPERATIVAS - EMPRESA 135 

985,22 

ACOMPANHAMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE EVACUAÇÃO PARCIAL EMERGÊNCIA 

- AERONAVES ATÉ 4 SAÍDAS AO NÍVEL DE ASSOALHO 

1.640,00 

ACOMPANHAMENTO DE DEMONST.EVACUAÇÃO PARCIAL EMERGÊNCIA - 

AERONAVES COM MAIS 4 SAÍDAS AO NÍVEL DE ASSOALHO 

2.952,00 

ACOMPANHAMENTO DE DEMONSTRAÇÃO PARCIAL DE AMERRISSAGEM - 

AERONAVES DE ATÉ 4 SAÍDAS AO NÍVEL DE ASSOALHO 

1.312,44 

ACOMPANHAMENTO DE DEMONSTRAÇÃO PARCIAL DE AMERRISSAGEM - 

AERONAVES COM MAIS DE 4 SAÍDAS AO NÍVEL DE ASSOALHO 

2.296,00 

VETADO VETADO 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 

30.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 4.500 KG 

4.466.989,09 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO COM PMD ENTRE 

15.000 E 30.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD ENTRE 3.500 E 4.500 KG 

3.447.982,57 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO COM PMD ENTRE 

5.700 E 15.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD ENTRE 2.730 E 3.500 KG 

2.520.001,05 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO COM PMD MENOR 

QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO 

891.310,61 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) DE ANV IMPORTADA - AVIÃO COM 

PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG - COM 

ACORDO DE RECONHECIMENTO 

62.804,35 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) DE ANV IMPORTADA - AVIÃO COM 

PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 

2.730 KG - COM ACORDO DE RECONHECIMENTO 

31.402,18 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO COM 

PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG 

448.600,00 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO COM 

PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 

2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO 

89.720,00 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV IMPORTADA- 

AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 

KG - COM ACORDO DE RECONHECIMENTO 

8.972,05 
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ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV IMPORTADA - 

AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR 

OU IGUAL A 2.730 KG - COM ACORDO DE RECONHECIMENTO 

6.729,04 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - MOTOR - POTÊNCIA MÁXIMA 

MAIOR QUE 2.000 LB OU 1.000HP 

2.512,16 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - MOTOR - POTÊNCIA MÁXIMA 

MENOR OU IGUAL A 2.000 LB OU 1.000HP 

2.512,16 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - MOTOR - POTÊNCIA 

MÁXIMA MAIOR QUE 2.000 LB OU 1.000HP 

2.512,16 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - MOTOR - POTÊNCIA 

MÁXIMA MENOR OU IGUAL A 2.000 LB OU 1.000HP 

2.512,16 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - HÉLICE PASSO VARIÁVEL 1.884,12 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - HÉLICE PASSO FIXO 1.884,12 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - HÉLICE PASSO 

VARIÁVEL 

1.884,12 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - HÉLICE PASSO FIXO 1.884,12 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO SUPLEMENTAR DE TIPO (CHST) H.02 

/ H.22 - MODIFICAÇÃO EM AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO 

COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG 

4.934,60 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO SUPLEMENTAR DE TIPO (CHST) H.02 

/ H.22 - MODIFICAÇÃO EM AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E 

HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO 

1.614,96 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO SUPLEMENTAR DE TIPO (CHST) H.02 

/ H.22 - MODIFICAÇÃO EM MOTOR  

2.063,56 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO SUPLEMENTAR DE TIPO (CHST) H.02 

/ H.22 - MODIFICAÇÃO EM HÉLICE 

2.063,56 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DO FORMULÁRIO SEGVÔO 001 H.20 - MODIFICADO EM AVIÃO COM PMD 

MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG 

5.293,48 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DO FORMULÁRIO SEGVÔO 001 H.20 - MODIFICACÃO EM AVIÃO COM PMD 

MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 

KG, DIRIGÍVEL E BALÃO  

1.613,96 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DO FORMULÁRIO SEGVÔO 001 H.20 - MODIFICACÃO EM MOTOR 

2.063,56 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DE SEGVÔO 001 H.20 - MODIFICAÇÃO EM HÉLICE 

2.063.56 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA AERONAVES RECÉM FABRICADAS 

(CAARF) - AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR 

QUE 2.730 KG 

602,50 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA AERONAVES RECÉM FABRICADAS 

(CAARF) - AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD 

MENOR OU IGUAL A 2.730 KG 

482,00 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE AERONAVES 

(CAE) - AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 

2.730 KG 

602,50 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE AERONAVES 

(CAE) - AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD 

MENOR OU IGUAL A 2.730 KG 

482,00 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE MOTORES (CAE) - 

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR QUE 2.000 LB OU 1.000 HP 

180,75 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE MOTORES (CAE) - 

POTÊNCIA MÁXIMA MENOR QUE 2.000 LB OU 1.000 HP 

180,75 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE HÉLICES (CAE) - 

PASSO VARIÁVEL 

120,50 
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CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE HÉLICES (CAE) - 

PASSO FIXO 

120,50 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE VÔO (CAV) - AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 

KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG 

482,00 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE VÔO (CAV) - AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL 

A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG 

482,00 

HOMOLOGAÇÃO DOS DEMAIS PRODUTOS AERONÁUTICOS - ATESTADO DE 

PRODUTO AERONÁUTICO APROVADO (APAA) 

18.841,20 

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES - ENGENHARIA /FABRICAÇÃO/ENSAIO EM 

VÔO - INICIAL 

89,72 

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES - ENGENHARIA/FABRICAÇÃO/ENSAIO EM 

VÔO - REVALIDAÇÃO 

44,86 

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA QUALIDADE (MANUAL DA QUALIDADE, 

PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES) - HOMOLOGAÇÃO INICIAL - PEQUENA EMPRESA 

DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

3.140,20 

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA QUALIDADE (MANUAL DA QUALIDADE, 

PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES) - HOMOLOGAÇÃO INICIAL - MEDIA EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

6.280,40 

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA QUALIDADE (MANUAL DA QUALIDADE, 

PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES) - HOMOLOGAÇÃO INICIAL - GRANDE EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

9.420,60 

VISITA DE AVALIAÇÃO PRELIMINAR PRÉ - AUDITORIA 628,04 

AVALIAÇÃO INICIAL PARA CERTIFICAÇÃO DE EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS AERONÁUTICOS - PEQUENA EMPRESA 

3.768,24 

AVALIAÇÃO INICIAL PARA CERTIFICAÇÃO DE EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS AERONÁUTICOS - MÉDIA EMPRESA 

5.652,36 

AVALIAÇÃO INICIAL PARA CERTIFICAÇÃO DE EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS AERONÁUTICOS - GRANDE EMPRESA 

12.560,80 

AUDITORIA DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE PEQUENA EMPRESA DE FABRICAÇÃO 

DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

3.768,24 

AUDITORIA DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE MÉDIA EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS AERONÁUTICOS 

5.652,36 

AUDITORIA DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE GRANDE EMPRESA DE FABRICAÇÃO 

DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

12.560,80 

AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DE NÃO-CONFORMIDADES DE PEQUENA 

EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

1.884,12 

AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DE NÃO-CONFORMIDADES DE MÉDIA EMPRESA 

DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

2.871,04 

AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DE NÃO-CONFORMIDADES DE GRANDE 

EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

6.280,40 

AUDITORIA EM FORNECEDORES DE EMPRESAS CERTIFICADAS - PEQUENA EMPRESA 

DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

3.768,24 

AUDITORIA EM FORNECEDORES DE EMPRESAS CERTIFICADAS - MÉDIA EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

5.652,36 

AUDITORIA EM FORNECEDORES DE EMPRESAS CERTIFICADAS - GRANDE EMPRESA 

DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

12.560,80 

REVALIDAÇÃO DO SISTEMA DA QUALIDADE DE PEQUENA EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

3.768,24 

REVAL. DO SIST. DA QUALIDADE DE MÉDIA EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS AERONÁUTICOS 

5.652,36 

REVAL. DO SIST. DA QUALID. DE GRANDE EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

AERONÁUTICOS 

12.560,80 

EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DO CERTIF. DE HOMOLOG. EMPRESA DE FABRICAÇÃO 

DE PRODUTOS AERONÁUTICOS OU ADENDO AO CERTIFICADO - CERTIFICAÇÃO DA 

QUALIDADE 

44,86 

REVALIDAÇÃO COMPLETA DO MANUAL DA QUALIDADE - PEQUENA EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

1.884,12 

REVALIDAÇÃO COMPLETA DO MANUAL DA QUALIDADE - MÉDIA EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

2.512,16 
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REVALIDAÇÃO COMPLETA DO MANUAL DA QUALIDADE GRANDE EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

3.140,20 

REVISÃO PARCIAL DO MANUAL DA QUALIDADE - ANÁLISE INICIAL, ALTERAÇÕES 

DURANTE OU PÓS-CERTIFICADO 

1.256,08 

AUTORIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE AERÓDROMO OU DE HELIPONTO PRIVADO 250,11 

MODIFICAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DE AERÓDROMO OU DE HELIPONTO 

PRIVADO 

250,22 

RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE AERÓDROMO OU HELIPONTO PRIVADO 300,11 

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE AGÊNCIA DE CARGA AÉREA 28,23 

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE FILIAL DE AGÊNCIA DE CARGA AÉREA 9,44 

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE SERVIÇOS AUXILIARES DE 

TRANSPORTE AÉREO 

28,23 

ANÁLISE DO MANUAL DE CARGA PERIGOSA 500,11 

ANÁLISE DO PLANO DE SEGURANÇA DA CARGA 500,22 

VISTORIA EM TERMINAL DE CARGA AÉREA 1.360,00 

INSPEÇÃO EM AGÊNCIA DE CARGA AÉREA 1.080,00 

INSPEÇÃO REFERENTE À CARGA AÉREA EM EMPRESA AÉREA 2.436,00 

INSPEÇÃO EM AEROPORTO DE 1a CATEGORIA 33.522,00 

INSPEÇÃO EM AEROPORTO DE 2a CATEGORIA 22.425,00 

INSPEÇÃO EM AEROPORTO DE 3a CATEGORIA 14.340,00 

INSPEÇÃO EM AEROPORTO DE 4a CATEGORIA 9.924,00 

INSPEÇÃO EM AEROPORTO NÃO CATEGORIZADO 1.000,00 

VISTORIA EM EMPRESAS AÉREAS DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR - SEGURANÇA 

DA AVIAÇÃO CIVIL 

9.348,00 

VISTORIA EM EMPRESAS AÉREAS DE TRANSPORTE AÉREO NÃO - REGULAR E DE 

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS - SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL 

4.674,00 

HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO DE 1a CATEGORIA 53.867,00 

HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO DE 2a CATEGORIA 36.202,00 

HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO DE 3a CATEGORIA 23.776,00 

HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO DE 4a CATEGORIA 16.951,00 

HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO NÃO CATEGORIZADO 3.600,00 

REGISTRO DE AERÓDROMO DE USO PRIVADO 1.000,00 

REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAL DE SEGURANÇA DE VÔO/PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES AERONÁUTICOS 

100,00 

ANÁLISE DE PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS 6.536,00 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei nº 3.011, de 2015, de autoria 

do Deputado Luiz Carlos Hauly. A iniciativa acrescenta itens à tabela que fixa os 

valores da Taxa de Fiscalização de Aviação Civil, presente no anexo III da Lei nº 

11.182, de 2005. Deseja-se que seja cobrado valor específico, de R$ 400.000,00, no 

caso de Certificado de Homologação de Tipo (CHT) – Aeronave Remotamente 

Pilotada com PMD inferior a 150 kg e superior a 25 kg. Deseja-se, ainda que seja 

cobrado valor específico, de R$ 100.000,00, na hipótese de Certificado de 

Homologação de Tipo (CHT) – Aeronave Remotamente Pilotada com PMD inferior ou 

igual a 25 kg. De acordo com o autor, hoje a cobrança pela certificação dessas 

aeronaves alcança R$ 890.000,00, pois estão classificadas na categoria que abrange 

avião com PMD menor que 7.500 Kg, helicóptero com PMD menor que 2.730 Kg, 
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dirigível e balão. Segundo S.Exa., “o enquadramento dos VANTs nas mesmas TFAC’s 

de certificação de aeronaves maiores (...) inviabiliza o setor, pelo valor extremamente 

alto dessas Taxas”.  

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Aeronaves remotamente tripuladas são usadas há muito tempo no 

campo militar e recreativo (aeromodelos). De alguns anos para cá, porém, o 

aperfeiçoamento da tecnologia relacionada a voos autônomos deu extraordinário 

impulso à fabricação e difusão dos chamados “drones”.  

Em vista dos riscos a que a sociedade se expõe com a utilização 

assídua dessa espécie de aeronave, é essencial que exista um protocolo de 

segurança a ela aplicável. Ele começa, necessariamente, com a certificação do 

equipamento de voo, processo durante o qual o fabricante, interagindo com o órgão 

certificador, apresenta e demonstra, passo a passo, a eficácia e segurança do modelo 

da aeronave em exame. 

A depender do tipo da aeronave, o processo de certificação pode ser 

bastante demorado, consumindo anos e recursos significativos. Daí o porquê de os 

valores da Taxas de Fiscalização de Aviação Civil – TFAC, no caso das certificações, 

terem sido fixados em patamar tão elevado (anexo III da Lei nº 11.182, de 2005). 

Como salienta o autor, em relação aos drones, a certificação dessas aeronaves 

alcança R$ 890.000,00, pois estão classificadas na categoria que abrange avião com 

PMD (Peso Máximo de Decolagem) menor que 7.500 Kg, helicóptero com PMD menor 

que 2.730 Kg, dirigível e balão. Vale lembrar que, à época da aprovação da Lei nº 

11.182/05, dado o pouquíssimo uso que se fazia das aeronaves remotamente 

tripuladas, o legislador não se ocupou de lhes oferecer tratamento diferenciado na 

cobrança por certificação. 

Ocorre que o valor das taxas de certificação, como se pode notar no 

anexo III da Lei nº 11.182/05, está diretamente relacionado ao peso máximo de 

decolagem das aeronaves, na suposição de que, quanto maior o PMD, mais complexa 

a aeronave e seu processo de certificação. Levando-se em conta essa premissa, é 

patente o descasamento entre o que hoje se cobra para certificar um drone e o PMD 

de vários desses equipamentos. 
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De acordo com a regulação da ANAC, os drones ou aeronaves 

remotamente pilotadas (RPA) estão divididos em três classes, segundo o peso 

máximo de decolagem (PMD), no qual deve ser considerado os pesos da bateria ou 

combustível e de carga eventualmente transportada. A classificação é aplicável 

apenas para as RPA (drones) e não para os aeromodelos, assim: Classe 1 – Peso 

máximo de decolagem maior que 150 kg; Classe 2 – Peso máximo de decolagem 

maior que 25 kg e até 150 kg; e Classe 3 – Peso máximo de decolagem de até 25 kg. 

No projeto em exame, deseja-se que os drones Classe 1, de PMD 

maior do que 150 kg, continuem a ser certificados mediante o pagamento de TFAC 

de R$ 890.000,00.  Para os drones Classe 2, PMD de 25 kg a 150kg, o valor da Taxa 

cairia para R$ 400.000,00. Drones Classe 3, por sua vez, teriam Taxa de R$ 

100.000,00, para certificação. Percebe-se que a proposta adota o mesmo princípio 

existente na Lei nº 11.182/05 - proporcionalidade entre PMD e grau de complexidade 

da certificação - para fixar valores da TFAC aplicáveis aos drones. Soa razoável, 

portanto, a iniciativa. 

De resto, tomando-se como referência o custo da certificação nos 

Estados Unidos, não parecem inadequados os valores fixados pelo autor para as 

TFAC, na hipótese de certificação de drones.  

Segundo o sítio eletrônico generalaviationnews.com1, o custo para 

certificar uma aeronave leve (Light-Sport Aircraft – LSA) pode atingir cerca de 150 mil 

dólares, algo perto de 500 mil reais. Muito embora não seja um valor preciso, dá uma 

ordem de grandeza para efeito de comparação. 

A par do aspecto da proporcionalidade, o fato é que a imposição de 

TFAC de valor bastante elevado para a certificação de drones termina por 

desestimular a atuação da indústria aeronáutica nacional nesse campo. Não são 

muitos os fabricantes que podem despender quase um milhão de reais para ter 

aprovado o modelo de uma aeronave remotamente tripulada, especialmente se ela 

vai concorrer no mercado com modelos já certificados em outros países e validados 

no Brasil. 

Dessa maneira, por julgar pertinente e oportuna a proposta, voto pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 3.011, de 2015. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2018. 

Deputado JOÃO PAULO PAPA 
Relator 

                                                      
1 https://generalaviationnews.com/2012/09/09/the-cost-of-certification/ 

http://www.anac.gov.br/assuntos/paginas-tematicas/drones/aeronaves-nao-tripuladas-da-classe-1-peso-maximo-de-decolagem-maior-que-150-kg
http://www.anac.gov.br/assuntos/paginas-tematicas/drones/aeronaves-nao-tripuladas-da-classe-1-peso-maximo-de-decolagem-maior-que-150-kg
http://www.anac.gov.br/assuntos/paginas-tematicas/drones/aeronaves-nao-tripuladas-da-classe-2-peso-maximo-de-decolagem-maior-que-25kg-e-ate-150-kg
http://www.anac.gov.br/assuntos/paginas-tematicas/drones/aeronaves-nao-tripuladas-da-classe-2-peso-maximo-de-decolagem-maior-que-25kg-e-ate-150-kg
https://generalaviationnews.com/2012/09/09/the-cost-of-certification/
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.011/2015, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado João Paulo Papa.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Domingos Sávio - Presidente, Alfredo Nascimento, Antonio 
Imbassahy, Capitão Fábio Abreu, Carlos Gomes, Christiane de Souza Yared, Diego 
Andrade, Elcione Barbalho, Hugo Leal, Laudivio Carvalho, Leônidas Cristino, Marcelo 
Matos, Marcio Alvino, Milton Monti, Nelson Marquezelli, Osvaldo Mafra, Paulo Feijó, 
Remídio Monai, Renzo Braz, Roberto Britto, Roberto Sales, Ronaldo Lessa, Sérgio 
Moraes, Vanderlei Macris, Zé Augusto Nalin, Arolde de Oliveira, Cabo Sabino, Jaime 
Martins, João Paulo Papa, Julio Lopes, Lázaro Botelho, Leopoldo Meyer, Lucio 
Mosquini, Miguel Lombardi, Professor Victório Galli e Simão Sessim.  

Sala da Comissão, em 6 de junho de 2018.  

 
Deputado DOMINGOS SÁVIO  

Presidente 
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